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DECRETO N.º 43.354, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
INCORPORA à legislação tributária do 
Amazonas e regulamenta o Convênio ICMS 
63/20.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 54 da Constituição 
do Estado, e

CONSIDERANDOa continuidade da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus), que motivou a 
declaração de estado de calamidade pública efetuada por meio do Decreto 
nº 43.272, de 6 de janeiro de 2021,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0109/2021-
GSEFAZ, subscrito pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o que mais 
consta do MEMO Nº 012/2021-DETRI/SEFAZ, tramitando no SIGED,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica incorporado à legislação tributária do estado do Amazonas 

o Convênio ICMS 63/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações e correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas 
no âmbito das medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2° Ficam isentas do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, no âmbito das medidas de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), as mercadorias constantes no Anexo 
Único, nas seguintes operações:

I - aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa jurídica de 
direito público, prestadora de serviço de saúde;

II- aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa física ou 
jurídica, contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto 
dessas operações sejam doadas às instituições públicas prestadoras de 
serviço de saúde.

§ 1° Observadas as condições previstas no caput, a isenção de que 
trata esteDecreto aplica-se também:

I -ao ICMS exigido na ocasião da entrada no Amazonas das mercadorias 
listadas no Anexo Único oriundas de outras Unidades da Federação;

II - às correspondentes prestações de serviço de transporte;
III - às operações de doação realizadas nos termos do inciso II do 

caput deste artigo.
§ 2°Fica também dispensado o cálculo e a retenção do ICMSdevido por 

Substituição Tributária nasoperações com mercadorias elencadas no Anexo 
Único que tenham como destino a doação à instituição pública prestadora 
de serviço de saúde.

Art. 3° Fica dispensado o estorno do crédito de ICMS previsto nos 
incisos I e II do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996, nas operações beneficiadas por este Decreto.

Art. 4° Ficam convalidadas as operações e prestações realizadas nos 
termos do Convênio ICMS 63/20cujos fatos geradores tenham ocorrido no 
período de 1º de janeiro de 2021 até a data de início da vigência deste 
Decreto.

Parágrafo único. O disposto no caputnão autoriza a restituição ou 
compensação de valores eventualmente já recolhidos.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos enquanto perdurar a vigência do Convênio ICMS 63/20.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda
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ANEXO ÚNICO 
 

ITEM NCM Descrição 

1 2207.10.90 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 80% 
ou mais de álcool etílico 

2 2207.20.19 Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 
% vol, impróprios para consumo humano 

3 2208.90.00 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 75% 
de álcool etílico 

4 2501.00.90 Cloreto de sódio puro 

5 2804.40.00 Oxigênio medicinal 

6 2811.21.00 Dióxido de carbono medicinal 

7 2811.29.90 Óxido nitroso medicinal 

8 2836.50.00 Carbonato de cálcio 

9 2847.00.00 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com 
ureia. 

10 2853.90.90 Ar comprimido medicinal 

11 2915.90.41 Ácido láurico 

12 

2933.49.90 

Cloroquina 

13 Difosfato de cloroquina 

14 Dicloridrato de cloroquina 

15 Sulfato de hidroxicloroquina 

16 2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

17 2941.90.59 Azitromicina 

18 3002.12.29 Imunoglobulina C (IgC) e Imunoglobulina M (IgM) 

19 3002.12.35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução 

20 3002.15.90 Kits de teste para Covid-19, baseados em reações imunológicas 

21 3003.20.29 Azitromicina 

22 3003.60.00 Contendo Cloroquina 

23 
3003.90.79 

Contendo Difosfato de cloroquina 

24 Contendo Dicloridrato de cloroquina 

25 3004.20.29 Azitromicina 

26 3004.60.00 Contendo Cloroquina 

27 
3004.90.69 

Contendo Difosfato de cloroquina 

28 Contendo Dicloridrato de cloroquina 
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29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina 

30 3004.90.99 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso 
interno ou externo como medicamento, inclusive como antisséptico 
para a pele. Apenas coberto aqui se em doses ou embalagens para 
venda a retalho (inclusive diretamente a hospitais) para esse uso 

31 3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 

32 3005.90.19 Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar 

33 3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 

34 3005.90.90 

Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, 
impregnados ou revestidos de substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados em formas ou embalagens para venda a varejo para 
uso médico 

35 3808.94.19 Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso 
direto em aplicações domissanitárias 

36 
3808.94.29 

Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, 
umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para higienização 
das mãos 

37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como 
soluções de limpeza para superfícies ou aparelhos 

38 3822.00.90 Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de ácido nucleico da 
reação em cadeia da polimerase (PCR) 

39 3906.90.19 Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões 
(emulsões e suspensões) e as soluções; 

40 3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 

41 
3926.20.00 

Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 

42 Luvas de proteção, de plástico 

43 3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

44 

3926.90.90 

Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para 
prender o tirante de fixação na cabeça do usuário 

45 Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual 

46 Máscaras de proteção, de plástico 

47 

Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores 
de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o corpo, lençóis 
de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos tipos utilizados 
para posicionamento de pacientes durante procedimentos médicos 

48 Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado 
para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

49 
Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos 
utilizados para transferir produtos assépticos ou medicamentos de ou 
para sacos, frascos ou recipientes de vidro estéreis 

 

 
 

50 Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os fios-guia 
durante procedimentos cirúrgicos 

51 Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

52 4001.10.00 Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 

53 4015.11.00 Luvas, mitenes e semelhantes para cirurgia  

54 4015.19.00 Luvas, mitenes e semelhantes para uso hospitalar 

55 4818.90.90 Lencóis de papel 

56 5601.22.99 Pastas (ouates) de matérias têxteis e artigos destas pastas (ouates) 
para uso hospitalar 

57 5603.12.40 
Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, de polipropileno, com peso superior a 25 g/m², mas não 
superior a 70 g/m² 

58 
5603.13.40 

Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, de 

59 polipropileno, com peso superior a 70 g/m², mas não superior a 150 
g/m² 

60 5603.14.30 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, de polipropileno, com peso superior a 150 g/m² 

61 6116.10.00 Luvas de malha de proteção, impregnadas ou cobertas com plástico ou 
borracha 

62 6210.10.00 Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, 
recoberto ou estratificado, com tecidos 

63 6210.20.00 
Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso masculino, 
de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

64 6210.30.00 
Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso feminino, de 
tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

65 6210.40.00 
Vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, 
recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou 
de tecidos com borracha 

66 6210.50.00 
Vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, 
recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou 
de tecidos com borracha 

67 6216.00.00 Luvas de proteção têxteis, exceto de malha 

68 6307.90.10 
Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas 
descartáveis, material hospitalar descartável, protetores de pés (propé), 
de falso tecido 

69 6307.90.90 
Compressas frias que consistem em compressas frias de reação 
química endotérmica de uso único, instantâneas, combinadas com um 
revestimento externo de têxteis 

 

 
 

70 Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de tecido 
cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma tira de velcro 

71 Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

72 Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas de tecido 
removível, na forma de corações, círculos ou quadrantes 

73 Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação química 
exotérmica) 

74 Esponjas de laparotomia de algodão 

75 Correias de segurança ou de proteção do paciente de materiais têxteis, 
com prendedores de gancho e laço ou trava de escada 

76 Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

77 Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados ou 
retangulares 

78 6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

79 7311.00.00 Para gases medicinais 

80 7326.20.00 Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para máscara 
de proteção individual 

81 8419.20.00 Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 

82 8514.40.00 Aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por 
perdas dielétricas (Equipamento de RT-PCR) 

83 9004.90.20 Óculos de segurança 

84 9004.90.90 Viseiras de segurança 

85 9018.19.80 Hemogasômetro, aplicação para análise automática de PH, PCO2 e 
PO2 

86 9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm3 

87 9018.31.19 Seringas  

88 9018.31.90 Seringas 

89 9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior igual ou 
superior a 1,6 mm, do tipo das utilizadas com bolsas de sangue 

90 9018.32.19 Agulhas tubulares de metal  

91 9018.32.20 Agulhas para suturas  

92 9018.39.10 Agulhas para medicina e cirurgia 

93 9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

94 9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

95 9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de 
etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

96 9018.39.29 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas  

 

 
 

97 9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação 
tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

98 
9018.39.99 

Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos anestésicos ou 
cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou controlada 

99 Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes 

100 9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

101 
9018.90.99 

Oxigenação por membrana extracorpórea (OMEC) 

102 Kits de intubação 

103 9019.20.10 Aparelhos de ozonoterapia 

104 9019.20.30 Aparelhos respiratórios de reanimação 

105 9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

106 9019.20.90 Ventiladores médicos (aparelhos de respiração artificial) 

107 9020.00.10 Máscaras contra gases 

108 9020.00.90 
aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras 
de proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante 
amovível  

109 9025.11.10 Termômetros clínicos 

110 9025.19.90 Termômetros digitais ou termômetros infravermelhos 

111 9027.80.99 Instrumentos e aparelhos utilizados em laboratórios clínicos para 
diagnóstico in vitro 

 
Protocolo 34544

<#E.G.B#34544#3#35632/>
<#E.G.B#34545#3#35633>

DECRETO Nº 43.355, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$70.821.746,82 
(SETENTA MILHÕES, OITOCENTOS E VINTE E UM MIL, SETECENTOS 
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E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 265 - Fundo Temporário - 
FTEMP, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34545#4#35633/>

<#E.G.B#34545#4#35633/>
<#E.G.B#34546#4#35634>

DECRETO Nº 43.356, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$53.337.742,69 (CINQUENTA E TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E 
TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34546#4#35634/>

Protocolo 34545

ANEXO DO DECRETO Nº 43.355, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

2743 Encargos com Pessoal Aposentados e Pensionistas - Plano Temporário dos Militares

0001 A 265 3190 70.821.746,8209 272 0002 2743

TOTAL 70.821.746,82

70.821.746,82                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.356, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

2491 Encargos com Pessoal Aposentado e Pensionistas - Plano Previdenciário
0001 A 121 3191 30.000.000,0009 272 0002 2491

TOTAL 30.000.000,00

30.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 201 3390 120.000,0023 122 0001 2001
0001 A 201 3390 395.000,00

TOTAL 515.000,00

515.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 121 3390 11.218.983,8410 122 3308 1554

TOTAL 11.218.983,84

11.218.983,84                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.356, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

2491 Encargos com Pessoal Aposentado e Pensionistas - Plano Previdenciário
0001 A 121 3191 30.000.000,0009 272 0002 2491

TOTAL 30.000.000,00

30.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 201 3390 120.000,0023 122 0001 2001
0001 A 201 3390 395.000,00

TOTAL 515.000,00

515.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 121 3390 11.218.983,8410 122 3308 1554

TOTAL 11.218.983,84

11.218.983,84                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.356, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão Administrativa
0001 A 100 3390 4.161.309,5712 122 3283 2489
0001 A 121 3390 7.442.449,28

TOTAL 11.603.758,85

11.603.758,85                TOTAL POR SECRETARIA

53.337.742,69TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3304 SIMPLIFICA AMAZONAS

2135 Registro de Empresas Mercantis e Atividades Afins
0011 A 201 3390 120.000,0023 125 3304 2135
0011 A 201 4490 395.000,00

TOTAL 120.000,00 395.000,00

515.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2089 Fornecimento de Medicamentos e Produtos para Saúde à Rede Assistencial do Estado
0001 A 121 3390 11.218.983,8410 303 3305 2089

TOTAL 11.218.983,84

11.218.983,84                TOTAL POR SECRETARIA

2
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.356, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 4490 500.000,0012 122 0001 2001

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2478 Manutenção de Unidade Descentralizada e Núcleo de Formação
0001 A 100 3390 1.000.000,0012 122 3283 2478
0001 A 100 3390 1.500.000,00

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0001 A 121 3390 110.612,3212 361 3283 2550
0011 A 121 3390 110.612,32

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0001 A 121 3390 110.612,3212 362 3283 2554
0011 A 121 3390 110.612,32

2693 Valorização do Profissional da Educação Básica
0001 A 121 3390 7.000.000,0012 122 3283 2693

2768 Aquisição de Produtos Regionalizados para o Ensino Fundamental
0001 A 100 4490 1.161.309,5712 361 3283 2768

TOTAL 9.942.449,28 1.661.309,57

11.603.758,85                TOTAL POR SECRETARIA

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 121 999999 999 9999 2341

TOTAL

30.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

30.000.000,00

53.337.742,69TOTAL DAS ANULAÇÕES

3

Protocolo 34546

<#E.G.B#34546#5#35634/>
<#E.G.B#34549#5#35637>

DECRETO N.º 43.357, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
DISPÕE sobre o remanejamento do cargo comissionado que 
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício 
da competência que lhe confere o artigo 54, incisos IV e VI, alínea a, da 
Constituição Estadual, combinado com artigo 15 , II, da Lei Delegada 122, 
de 15 de outubro de 2019,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica remanejado da Secretaria de Estado de Segurança Pública 

para o Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas, com o respectivo 
ocupante, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor I, 
AD-1, constante do Anexo Único, Parte 16, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019, ocupado pelo servidor DAVID FERNANDES DOS 
SANTOS, passando a integrar o Anexo Único, Parte 33, da mesma Lei.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34549#5#35637/>

Protocolo 34549

<#E.G.B#34550#5#35638>

DECRETO N.° 43.358, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
PROÍBE a realização de eventos festivos de carnaval, 
de qualquer natureza, no âmbito do Estado do 
Amazonas, no ano de 2021, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da situação de 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas sanitárias, 
propostas pelo Comitê Intersetorial de Combate e Enfretamento ao 
COVID-19, de modo a garantir a contenção da elevação dos casos, no 
âmbito do Estado do Amazonas, e a consequente redução dos indicadores 
técnicos referentes à transmissibilidade do vírus e de internações na rede 
pública e privada de saúde;

D E C R E T A :
Art. 1.º Sem prejuízo de outras eventuais medidas restritivas que 

estejam em vigor, visando à contenção da elevação dos casos de COVID-19, 
fica proibida, no âmbito do Estado do Amazonas, a realização de eventos 
festivos de carnaval, de qualquer natureza, antes, durante ou após o período 
carnavalesco.

Art. 2.º Em razão do disposto no artigo anterior, nos dias 15, 16 e 17 
de fevereiro de 2021 não haverá a decretação de ponto facultativo, ficando 
determinado que as repartições públicas, autarquias e fundações do Estado 
funcionem com expediente de acordo com as medidas restritivas eventual-
mente em vigor nessas datas.

Art. 3.º As disposições previstas neste Decreto não dependem de 
ato normativo complementar para sua aplicação e a sua fiscalização será 
feita pela Polícia Militar, pela Polícia Civil, pelo Corpo de Bombeiros Militar, 
pelo Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas, pelo Instituto de 
Defesa do Consumidor - PROCON/AM e pela Vigilância Sanitária Estadual, 
em conjunto com as Guardas Municipais e com as Vigilâncias Sanitárias 
Municipais, mediante a adoção de ações que garantam a proibição de 
realização de eventos festivos de carnaval.

Art. 4.º Em caso de descumprimento do disposto neste Decreto, os 
órgãos do Sistema Estadual de Segurança Pública, bem como aqueles 
responsáveis pela fiscalização dos serviços públicos, dentre eles, a Fundação 
de Vigilância em Saúde - FVS e o Instituto de Defesa do Consumidor - 
PROCON/AM, ficam autorizados a aplicar sanções previstas em lei, relativas 
ao descumprimento de determinações do órgão licenciador, autorizador e/ou 
concedente, independente da responsabilidade civil e criminal, bem como, 
de maneira progressiva, as seguintes penalidades, nos termos do artigo 268 
do Código Penal:

I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 

jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência;
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

CEL QOBM DANÍZIO VALENTE GONÇALVES NETO
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#34550#5#35638/>

Protocolo 34550
<#E.G.B#34516#5#35604>
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DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARIO JUMBO 
MIRANDA AUFIERO, do cargo de confiança de Diretor-Presidente da 
Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, constante do Anexo Único, Parte 
32, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34516#6#35604/>

Protocolo 34516
<#E.G.B#34517#6#35605>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, JOÃO RIBEIRO 
GUIMARÃES JÚNIOR, para exercer o cargo de confiança de Diretor-Pre-
sidente da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, constante do Anexo 
Único, Parte 32, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34517#6#35605/>

Protocolo 34517
<#E.G.B#34518#6#35606>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, KRISTIANE 
DE LIMA OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de Assessor I, 
AD-1, da Casa Civil, constante do Anexo Único, Parte 1, da Lei Delegada n.º 
123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, GLÓRIA HONORÁIDA 
DE LIMA, para exercer, na CASA CIVIL, o cargo de provimento em comissão 
mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34518#6#35606/>

Protocolo 34518
<#E.G.B#34519#6#35607>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 7.°, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARIA AMANDA SOUSA 

ANCHIETA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
III, AD-3, da Casa Civil, constante do Anexo Único, Parte 1, da Lei Delegada 
n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34519#6#35607/>

Protocolo 34519
<#E.G.B#34520#6#35608>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício N.º Of. FPS 

21-22/2021, subscrito pela Secretária Executiva do Fundo de Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.011101.000344/2021-92, resolve

I - EXONERAR, a contar de 22 de janeiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MAURO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, do cargo de confiança de Diretor de Admi-
nistração, Orçamento e Finanças, da Secretaria Executiva do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza, constante do Anexo Único, 
Parte 29, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 22 de janeiro de 2021 nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, GLAUCIA OLIVEIRA 
NUNES, para exercer, na Secretaria Executiva do Fundo de Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza, o cargo de confiança mencionado no item 
I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34520#6#35608/>

Protocolo 34520
<#E.G.B#34521#6#35609>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0111/2021-

GSEFAZ, subscrito pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.014101.100449/2021-39, resolve

I - EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.o 1.762, de 
14 de novembro de 1986, ANA LÚCIA ALEIXO MAQUINÉ, do cargo de 
provimento em comissão de Gerente, AD-2, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constante do Anexo Único, Parte 11, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, nos termos do artigo 7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, HEDIANE NAIADE SILVA MONTEIRO, para exercer, 
na Secretaria de Estado da Fazenda, o cargo de provimento em comissão 
mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#34521#6#35609/>

Protocolo 34521
<#E.G.B#34522#6#35610>
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DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 558/2021-DGRH/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.000119/2021-32, resolve

I - EXONERAR, a contar de 05 de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, PATRICIA CARDOSO 
DIAS, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Unidade Tipo III, 
DS-3, da Secretaria de Estado de Saúde, constante do Anexo Único, Parte 
13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 05 de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARDEM BARROS 
CAÇÃO, para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item i deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34522#7#35610/>

Protocolo 34522
<#E.G.B#34523#7#35611>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 0479/2021-DGRH/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.000092/2021-88, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, DELVE DA SILVA 
BATISTA, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Unidade Tipo 
III, DS-3, da Secretaria de Estado de Saúde, constante do Anexo Único, 
Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ODAIR FELIX REIS, 
para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de provimento em 
comissão mencionado no item i deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34523#7#35611/>

Protocolo 34523
<#E.G.B#34524#7#35612>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0436/2021-DGRH/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.000093/2021-22, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ZEDIMAR 
VINHALES REIS, do cargo de provimento em comissão de Gerente Ad-
ministrativo-Financeiro Tipo III, GA-3, da Secretaria de Estado de Saúde, 
constante do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, IVÂNIA PEREIRA 

CASTRO, para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34524#7#35612/>

Protocolo 34524
<#E.G.B#34525#7#35613>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 0504/2021-DGRH/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.000699/2021-68, resolve

I - EXONERAR, a contar de 08 de janeiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, LEUGIM 
NASCIMENTO MAGALHÃES, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Serviços de Enfermagem Tipo II, GE2, da Secretaria de Estado 
de Saúde, constante do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 08 de janeiro de 2021, nos termos do 
artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, GREICIANE 
COSTA PINTO, para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34525#7#35613/>

Protocolo 34525
<#E.G.B#34527#7#35615>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 107/2021-GS/

SEDUC, subscrito pelo Secretário de Estado de Educação e Desporto, em 
exercício, e o que mais consta do Processo n.o 01.01.011101.000373/2021-
54, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, os ocupantes dos 
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto, constantes do Anexo Único, Parte 14, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
BEPI SARTO NEVES CYRINO Assessor de Gestão de Escola 

Indígena
AD-3

FRANCISCO JOSÉ FREIRE 
TELES

II - NOMEAR, a contar de 1.º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, para exercerem os 
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto, constantes do Anexo Único, Parte 14, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
KARLA ROBERTA RIBEIRO 
DUARTE

Assessor de Gestão de Escola 
Indígena

AD-3

DANIEL VIEIRA REIS
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34527#8#35615/>

Protocolo 34527
<#E.G.B#34528#8#35616>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ANA FLÁVIA 
MACEDO DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de Assessor II, 
AD-2, da Secretaria de Estado da Assistência Social, constante do Anexo 
Único, Parte 21, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.o, II, da Lei n.o 1.762, de 14 de novembro de 1986, EDNÉA FERREIRA 
LÊDA , para exercer, na Secretaria de Estado da Assistência Social, o cargo 
de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34528#8#35616/>

Protocolo 34528
<#E.G.B#34529#8#35617>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, PATRINY 
TRINDADE DE OLIVEIRA, dos cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, AD-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, constante do 
Anexo Único, Parte 22, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, RONEY CABRAL 
QUEIROZ, para exercer, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente, o cargo 
de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34529#8#35617/>

Protocolo 34529
<#E.G.B#34530#8#35618>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 

artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, RODRIGO 
ANDRADE COSTA, do cargo de provimento em comissão de Assessor III, 
AD-3, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de 
Manaus, constante do Anexo Único, Parte 18, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, SWANNY ALEXANDRA 
PEREIRA DO NASCIMENTO, para exercer, na Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Região Metropolitana de Manaus, o cargo de provimento em 
comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34530#8#35618/>

Protocolo 34530
<#E.G.B#34531#8#35619>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, DOUGLAS 
MAIKEL MARTINS MACIEL, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor IV, AD-4, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, constantes do Anexo Único, Parte 23, da 
Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.o 1.762, de 14 de novembro de 1986, ALLYSON SANTOS 
DO NASCIMENTO, para exercer, na Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, o cargo de provimento 
em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34531#8#35619/>

Protocolo 34531
<#E.G.B#34532#8#35620>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício n.º 005/2021-

ERGSP, subscrito pelo Representante do Governo do Escritório de Repre-
sentação do Governo em São Paulo, em exercício, e o que mais consta no 
Processo n.º 01.01.011101.000370/2021-10, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos 
do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, LEILA 
CRISTINE COELHO MEIRELES, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Gabinete, AD-1, do Escritório de Representação do Estado em 
São Paulo, constante do Anexo Único, Parte 8, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, SYLVIA FERNANDEZ, 
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para exercer, no Escritório de Representação do Estado em São Paulo, o 
cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ADRIANO MENDONÇA PONTE
Chefe do Escritório de Representação do Estado em São Paulo, em 

exercício.

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34532#9#35620/>

Protocolo 34532
<#E.G.B#34533#9#35621>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, JULIANA 
ARAÚJO RIOS, do cargo de provimento em comissão de Assessor III, AD-3, 
da Unidade de Gestão Integrada, constante do Anexo Único, Parte 9, da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MANOEL DE JESUS 
GOMES DOS SANTOS, para exercer, na Unidade de Gestão Integrada, o 
cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34533#9#35621/>

Protocolo 34533
<#E.G.B#34534#9#35622>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, SILVINO 
VIEIRA NETO, do cargo de provimento em comissão de Assessor I, AD-1, 
da Unidade Gestora de Projetos Especiais, constante do Anexo Único, Parte 
30, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, AROLDO 
JÚNIOR SILVA CARVALHO, para exercer, na Unidade Gestora de Projetos 
Especiais, o cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste 
Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34534#9#35622/>

Protocolo 34534
<#E.G.B#34535#9#35623>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0051/2021-GAB/

FCECON, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação Centro de Controle 
de Oncologia do Estado do Amazonas, e o que mais consta do Processo n.º 
01.02.017301.000179/2021-34, resolve

EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, a KEYTH FABIOLA 
DE LIMA FONSECA BENTES, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente, AD-2, da Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do 
Amazonas, constante no Anexo Único, Parte 45, da Lei Delegada n.º 123, 
de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34535#9#35623/>

Protocolo 34535
<#E.G.B#34537#9#35625>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 034/2021/

GDP-IDAM, subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas, e o 
que mais consta do Processo n.o 01.01.011101.000395/2021-14, resolve

I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ALCELENE 
SALERNO GOMES DE LIMA, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente, AD-2, do Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 
Sustentável do Estado do Amazonas, constante do Anexo Único, Parte 38, 
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 31 de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.o, II, da Lei n.o 1.762, de 14 de novembro de 1986, PAULA TEIXEIRA 
VIEIRA, para exercer, no Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e 
Florestal Sustentável do Estado do Amazonas, o cargo de provimento em 
comissão, mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34537#9#35625/>

Protocolo 34537
<#E.G.B#34538#9#35626>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 045/2021-GAB-

ADS, subscrito pelo Presidente, em exercício, da Agência de Desenvol-
vimento Sustentável do Amazonas, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.011101.000355/2021-72, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, ALEXANDRE 
LEDA CALVO, do cargo de provimento em comissão de Gerente, AD-2, 
da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas, constante do 
Anexo Único, Parte 55, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, KLEISON SOUZA 
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MEDEIROS, para exercer, na Agência de Desenvolvimento Sustentável do 
Amazonas, o cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste 
Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34538#10#35626/>

Protocolo 34538
<#E.G.B#34539#10#35627>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, HELDER 
BRUNO CORDEIRO BORGES, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor III, AD-3, da Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas, 
constante do Anexo Único, Parte 50, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, KELLI REGIANE 
VIEIRA NASCIMENTO, para exercer, na Fundação Televisão e Rádio 
Cultura do Amazonas, o cargo de provimento em comissão mencionado no 
item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34539#10#35627/>

Protocolo 34539
<#E.G.B#34540#10#35628>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, HUGO OTÁVIO 
SOUZA DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
IV, AD-4, da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, constante do Anexo 
Único, Parte 32, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, KATIANE VIEIRA 
PEREIRA, para exercer, na Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, o 
cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34540#10#35628/>

Protocolo 34540

<#E.G.B#34541#10#35629>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o ACÓRDÃO N.º 1201/2020 - TCE, da PRIMEIRA 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, em sessão do 
dia 16 de setembro de 2020, referente à aposentadoria da servidora 
DIAMANTINA ALVES FERREIRA, que determinou a retificação do ato 
aposentatório no que tange a inclusão da Gratificação de Localidade, e 
o que mais consta do Processo n.º 2020.T.09834EXE - AMAZONPREV 
(01.01.013301.00002891.2020), resolve

RETIFICAR, na forma abaixo, o Decreto de 08 de junho de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, conferindo-lhe 
a seguinte redação:

“APOSENTAR, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n.º 30, 
de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, 
combinado com o artigo 40, § 5.º, da Constituição Federal de 1988 e com 
o artigo 2.º da Emenda Constitucional Federal n.º 47, de 05 de julho de 
2005, DIAMANTINA ALVES FERREIRA, no cargo de Professor, 4.ª Classe, 
PF20-LPL-IV, Referência H1, Matrícula n.° 030.076-4A, do Quadro do 
Magistério Público da Secretaria de Estado de Educação e Desporto, lotada 
na Escola Estadual Senador João Bosco Ramos de Lima, com proventos 
integrais calculados à base do vencimento do cargo, no valor de R$2.560,56 
(dois mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), de 
acordo com o artigo 11, Anexo II, da Lei n.º 3.951, de 04 de novembro de 
2013, alterado pelo artigo 1.º, Anexo I, da Lei n.º 4.836, de 24 de maio de 
2019, acrescido de R$63,88 (sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), 
referentes a 15% (quinze por cento), sobre o valor de R$240,00 (duzentos e 
quarenta reais), conforme os reajustes previstos nas legislações pertinentes, 
de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, equivalentes a 03 (três) 
quinquênios, nos termos do artigo 13 da Lei n.º 3.951, de 04 de novembro de 
2013, mais R$30,24 (trinta reais e vinte e quatro centavos), de Gratificação 
de Localidade, conforme o disposto no artigo 1.º, IV, parágrafo único, da 
Lei n.º 2.860, de 12 de dezembro de 2003, totalizando seus proventos em 
R$2.654,68 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito 
centavos), mensais.”

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34541#10#35629/>

Protocolo 34541
<#E.G.B#34542#10#35630>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o ACÓRDÃO N.º 908/2020 - TCE, da SEGUNDA 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, em sessão do dia 
15 de julho de 2020, referente à aposentadoria da servidora MARIA DO 
SOCORRO BARROSO LEITE, que determinou a retificação do ato apo-
sentatório no que tange a inclusão da Gratificação de Localidade, e o 
que mais consta do Processo n.º 2020.T.09174EXE - AMAZONPREV 
(01.01.013301.00002769.2020), resolve

RETIFICAR, na forma abaixo, o Decreto de 31 de janeiro de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, conferindo-lhe 
a seguinte redação:

“APOSENTAR, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n.º 30, 
de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, 
combinado com o artigo 40, § 5.º, da Constituição Federal de 1988 e com 
o artigo 2.° da Emenda Constitucional Federal n.° 47, de 05 de julho de 
2005, MARIA DO SOCORRO BARROSO LEITE, no cargo de Professor, 3.ª 
Classe, PF20-ESP-III, Referência G1, Matrícula n.º 026.264-1C, do Quadro 
do Magistério Público da Secretaria de Estado de Educação e Desporto, 
lotada na Escola Estadual Walton Rodrigues Bizantino, com proventos 
integrais calculados à base do vencimento do cargo, no valor de R$2.811,60 
(dois mil, oitocentos e onze reais e sessenta centavos), de acordo com o 
artigo 11, Anexo II, da Lei n.º 3.951, de 04 de novembro de 2013, alterado 
pelo artigo 1.º da Lei n.º 4.836, de 24 de maio de 2019, acrescido de R$21,29 
(vinte e um reais e vinte e nove centavos), referentes a 05% (cinco por 
cento), sobre o valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme os 
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reajustes previstos nas legislações pertinentes, de Gratificação Adicional por 
Tempo de Serviço, equivalente a 01 (um) quinquênio, nos termos do artigo 
13 da Lei n.° 3.951, de 04 de novembro de 2013, mais R$30,24 (trinta reais e 
vinte e quatro centavos), de Gratificação de Localidade, conforme o disposto 
no artigo 1.º, IV, parágrafo único, da Lei n.º 2.860, de 12 de dezembro de 
2003, totalizando seus proventos em R$2.863,13 (dois mil, oitocentos e 
sessenta e três reais e treze centavos), mensais.”

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34542#11#35630/>

Protocolo 34542
<#E.G.B#34543#11#35631>

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o ACÓRDÃO N.º 921/2020 - TCE, da SEGUNDA 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, em sessão do dia 15 
de julho de 2020, referente à aposentadoria da servidora REJANE CÂMARA 
DE OLIVEIRA, que determinou a retificação do ato aposentatório no que tange 
a inclusão da Gratificação de Localidade, e o que mais consta do Processo 
n.º 2020.T.09108EXE - AMAZONPREV (01.01.013301.00002739.2020), 
resolve

RETIFICAR, na forma abaixo, o Decreto de 03 de março de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, conferindo-lhe 
a seguinte redação:

“APOSENTAR, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n.º 30, 
de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, 
combinado com o artigo 40, § 5.º, da Constituição Federal de 1988 e com o 
artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, REJANE 
CÂMARA DE OLIVEIRA, no cargo de Professor, 6.ª Classe, PF20-ADC-VI, 
Referência G, Matrícula n.º 110.341-5C, do Quadro do Magistério Público da 
Secretaria de Estado de Educação e Desporto, lotada na Escola Estadual 
Jamil Seffair, com proventos integrais calculados à base do vencimento do 
cargo, no valor de R$1.959,96 (um mil, novecentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e seis centavos), de acordo com o artigo 11, Anexo II, da Lei 
n.º 3.951, de 04 de novembro de 2013, alterado pelo artigo 1.º da Lei n.º 
4.836, de 24 de maio de 2019, acrescido de R$42,58 (quarenta e dois reais 
e cinquenta e oito centavos), referentes a 10% (dez por cento), sobre o valor 
de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme os reajustes previstos 
nas legislações pertinentes, de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 
equivalentes a 02 (dois) quinquênios, nos termos do artigo 13 da Lei n.o 
3.951, de 04 de novembro de 2013, mais R$30,24 (trinta reais e vinte e 
quatro centavos), de Gratificação de Localidade, conforme o disposto no 
artigo 1.º, IV, parágrafo único, da Lei n.º 2.860, de 12 de dezembro de 2003, 
totalizando seus proventos em R$2.032,78 (dois mil, trinta e dois reais e 
setenta e oito centavos), mensais.”

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34543#11#35631/>

Protocolo 34543
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